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LEI Nº 1091/1989 
 

Que altera dispositivos, que menciona, da Lei nº 968, 
de 30/10/1985. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  O artigo 3º da Lei nº 968, de 30/10/85, passa a ter a seguinte redação: 
 
 “Art. 1º  A taxa máxima será de 600%, anualmente da UNIDADE PADRÃO FISCAL, para 

hortigranjeiros, e de 1200% da citada UNIDADE para os demais tipos de boxes”. 
 
Art. 2º  O art. 4º da Lei nº 968, de 30/10/85, passa a ter a seguinte redação: 
 
 “ Art. 4º  Cada locatário somente poderá locar um único box. 
 
Parágrafo único.  Os locatários que, até a data de vigência desta lei, estiveram locando mais de um 

box, deverão cumprir o que estipula o caput deste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1990, devolvendo o 
box excedente à Prefeitura, que o locará segundo regulamento em vigor”. 

 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 1 de janeiro de 

1990. 
 
Passa Quatro, 26 de maio de 1989. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 
 


